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PROJETO DÉ LEI N° 015#026, DE,12 DE MARÇO DE 2026: '

AulorizpoÃ{ui.iÉioad.Lspon_ibilizursBryiços
de.ticessoàinternetnaf;orma:uLeestabelece`

JOSIEL  FERNANDO  GRISELI,. P,refeito  Municipal  de  Ponte  Preta,
Estado do Rio Grande do Sul,

i  FAÇO SABER que  a Câmara MLmicipaí de Vereadores aprovou e  eu

sanciono? promuLgo a seguinte Lei:                                                                  f

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar os beneficios.
` .de  que trata o artigo 4° da Lei Muicipal n°  1.696/2013,  a qual.instiri o Programa      \

AgriculturiComctada,ao;múnícipeslocais,residentesnazonaruraldoMunicípio,coh

ou sem inscrição de produtor rural, c'arentes ou em situação de vulnerabi]idade social,

asstm  constatado  mediante  estudo  Qlaborado  pela  Secretaria  Mimicipal  de  Saúde  e

Assistência ScM;ial.

-    Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei eorrerão por conta da seguinte

dotação orçamentáría:

Ar[ 3° - 0 Poder Executivo,  mediante Decreto, regulamentará, no que
couber, a presente Lei.

Art. 4° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi¢ação.

A-rt.5°--Revogam-seasajspo§içõesemcontrário.

Gabinete do  Prefeito Municipal \de Ponte  Pi€ta,  aos  12  dias do  m`ês  de
mmço do ano de 2026:
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Ao Éxmo. Sr.

LAÉRCI0 BRUN
MD. Presidehte da`Câmara de vereadores               \

JV:

Ne;tacidade

Assunto: Encaminhamento € JustirLcaüva do Projeto de Lei n® 015#026.    .

0  presente  projeto  de  lei  tem  por  finalidade  autorizàr  o  Município  aD
dísi}oníbilízai sçrvíços de acesso à intemet.

Esteprojeto¢eLeivisáfoméntaradistribuiçãodesinaldeintemetasfamfliasdo
meio  rural  que  até  a  presenta  data'não  tem  acesso  à  rede  mundiaLl  de  computadores,
possibilitando a fiuição ppr meio destes de todos os beneficios que a rede proporcioria, em
especial  o  incentivo da pemanência destas famflias \no campo, aJém de possibilitar a e§tas
acesso a .diversos serviços e inforiações dísponi'vel de modo remoto.

Justifica-se prhcipaLmerite por ser um instrumento essencial para o exercício da
cidadania, pemiitindo o acesso a direitos e epo*ipidades que hoje ocorrem majoritariamente
no ambíentç dígital.

Aintei]ietécmcialpararea]jzaropré-cadastronoCada;troún].co(Cadúnjco)e
pam  8erenciar  o  recebimento  de  beneflcios  como  o BOLsa  Família e  auxílios  en}ergenciaü
também, para ffimíliaí com orçamento restrito, a intemet fiinçiona como Lma ferramenta de
economia,Éàcilitandoapesquisadepreçosdeitensbásicosealimentosevitandotambémgastos
com tranporte. ,

Temos que o prçsente projeto contempla o imemsse púb]ico ]cN:al.

vffe`adqres..
Assim  é  que  submetemos  o  presente projeto ,a  apreciação  dos  nobres
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